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PROJETO DE LEI N° O 12/2019 Em ‘flí QG~ ~
Autor: Prefeito Municipal

A Comissão Pennanente de Legislação, Justiça e Redação Final, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral (artigo 71, §4°), propõe ao Projeto de Lei n°
012/2019, a seguinte Emenda Aditiva:

Texto
Adiciona- se parágrafo único ao art. 4° do referido Projeto, com a seguinte redação:

Parágrafo único — Deverá ser encaminhado ao Poder Legislativo relatório descritivo
trimestral, dos materiais recebidos, armazenados e distribuídos, assim como os
beneficiados.

Câmara Municipal de Boa Esperança — ES, em 17 de junho de 2019.
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